
 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

POLICIA MILITAR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO. 

 

 

 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0001880-24.2024.4.03.8001 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 02/2024-RP  
 

 

OBJETO: O objeto da presente licitação é o Registro de Preços para aquisição de COLETE 

BALÍSTICO NÍVEL III E COLETE NÍVEL III-A.  

 

MC BRASIL IMPORTADORA E COMÉRCIO LTDA., pessoa jurídica de direito privado, 

regularmente inscrita no CNPJ/MF sob o nº. 48.724.321/0001-65, com sede na Rua Bandeira 

Paulista, nº 600, cj 11, Itaim Bibi/SP, CEP.: 04.532-001, email: 

licitação.brasil@miguelcaballero.com e jurídico.brasil@miguelcaballero.com, vem mui 

respeitosamente à presença de V. As, por sua representante legal (doc anexo – Procuração e 

Contrato Social), os autos do processo em referência, apresentar IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, 

nos termos que seguem 

 

I - TEMPESTIVIDADE 
 
De acordo com a disposição do edital em seu item 11 – DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, DO 

PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E DOS RECURSOS, os eventuais licitantes interessados em 

participar do processo licitatório, poderão até o terceiro dia útil antecedente a abertura da 

sessão apresentar impugnação ao edital em conformidade com Lei nº 14.133/21.  

 

A NLL 14.133/2021, determina em seu artigo 164, que;  

Art.164. qualquer pessoa é parte legitima para impugnar edital de licitação por irregularidade 

na aplicação desta Lei ou para solicitar esclarecimentos sobre os seus termos, devendo 

protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura.  
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Portanto, sabendo ser a data para abertura da sessão eletrônica o dia 15/08/2024, e 

que o terceiro dia útil que antecede a abertura é 12/08/2024, este ato manifesta-se 

tempestivo.  

 

III – RAZÕES DA REFORMA DO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

 

1  DO VALOR DA CONTRATAÇÃO   

O edital em referência informa em sua página inicial que o valor de Contratação está 

estimado em R$ 97.309.703,50 (noventa e sete milhões, trezentos e nove mil, setecentos e 

três reais e cinquenta centavos).  

O edital sem item 1 – OBJETO apresenta esta planilha;  

 

Acontece, que a soma total da planilha chega a um valor total de R$ 96.130.707,50 (noventa e 

seis milhões, cento e trinta mil, setecentos e sete reais e cinquenta centavos).  

Não bastasse, a contradição de valores no Anexo II – Estudo Técnico Preliminar em seu item   

8 – Estimativa do Valor da Contratação, traz valor divergente dos valores supracitados, sendo 

de R$ 120.109.177,00 (cento e vinte milhões, cento e nove mil, cento e setenta e sete reais).  

Também, consta divergência na quantidade a ser contratada enquanto a soma da planilha 

acima totaliza 16.816 (dezesseis mil, oitocentos e dezesseis) coletes, no ETP do item 8, 

menciona o quantitativo de 16.766 (dezesseis mil, setecentos e sessenta e seis), uma 

diferença de 50 (cinquenta) coletes  



 

 

O artigo 18 da Lei 14.133/2021, diz que são obrigatórios os seguintes elementos do estudo 

técnico preliminar; estimativa da quantidade para a contratação e estimativa do valor da 

contratação, quando não for sigiloso. 

O capítulo II da Nova Lei de Licitações trata da Fase Preparatória, o artigo 18 em seu § 1º é 

que dá a instrução do Processo licitatório, determinando o que obrigatoriamente deverá 

conter no estudo técnico preliminar, vejamos;  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que 
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, 
mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos. 

[...] 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a 
permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá 
os seguintes elementos: 

IV – estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de 
escala; 

VI – estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que 
poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o 
seu sigilo até a conclusão da licitação; 

De fato, é imperativo que o Edital da licitação seja claro, objetivo e isento de antinomias que 

contenham todas as informações necessárias à correta formulação das propostas. 

Essa constatação decorre da circunstância de que; havendo dúvida quanto à correta 

interpretação do Edital, frustra-se o direito do particular licitante de conhecer inteira e 

adequadamente as condições que se desenvolverá a contratação. Ao assim agir, o ente 

licitante está, em última análise, violando o princípio da objetividade da disputa. Quando não 

se conhece a exata extensão das previsões editalícias, perde-se completamente a faculdade 

de bem formular a proposta. 

Neste sentido, colhe-se entendimento do Marçal Justen Filho (Justen Marçal, Comentários à 

lei de licitações e contratos administrativos, 16 ed. rev., atual e ampl. São Paulo: Editora 

revista dos Tribunais, 2014., p. 721)  

 



 

 

“O ato convocatório deverá conter todas as informações relevantes e pertinentes à 
licitação. Nenhuma decisão poderá inovar o conteúdo do ato convocatório. Se 
existir informação relevante para a elaboração das propostas ou participação dos 
interessados e se isso não constar no ato convocatório, haverá vicio insanável. 
Apesar disso, os interessados poderão sentir necessidades de outras informações 
complementares. Por isso, a unidade administrativa deverá dispor-se a prestar 
esclarecimentos e informações. Se porém, os esclarecimentos importarem 
alteração nos termos do ato convocatório, existirá vicio e provável nulidade. “ 

Toda essa necessidade de clareza e objetividade do Edital, da qual decorre eventualmente, a 

circunstância de a Administração ver-se compelida a retificar o ato convocatório prende-se a 

um elemento fundamental de qualquer disputa de contrato público, qual seja, o julgamento 

parcial e objetivo. 

Ora, se a lei de regência dos processos licitatórios proíbe a existência, nos editais, de cláusulas 

ou condições que comprometam indevidamente a competividade do certame, ou que 

ensejem ingerências subjetivas nos julgamentos (da habilitação e das propostas) a serem 

proferidos no curso do processo, é evidente que, constatada a ocorrência de qualquer destas 

situações, deve a Administração agir, de ofício ou por provocação dos interessados, para 

corrigir o equívoco.  

2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

O Termo de Referência define em seu item 5.4 – Exigências de Habilitação, que para fins de 

habilitação o licitante deverá comprovas os requisitos de Habilitação Jurídica, Habilitação 

Fiscal, social e trabalhista, Qualificação Econômico-financeira e Qualificação Técnica em 

conformidade com a Nova Lei de Licitações. 

No entanto, há uma ilegalidade na exigência de um dos requisitos, que confronta o artigo 67 

da Lei 14.133/2021.  

O artigo define a documentação necessária para comprovar a qualificação técnico-profissional 

e técnico-operacional, que inclui apresentação de profissional registrado, certidões ou 

atestados, indicação do pessoal técnico e equipamentos disponíveis, prova do atendimento 

aos requisitos legais, registro ou inscrição na entidade profissional, e declaração de 

conhecimento das informações e condições locais para o cumprimento das obrigações da 

licitação  

As comprovações exigidas pela Administração Pública são cruciais para que o licitante possa 

demonstrar de forma inequívoca que possui as condições necessárias par cumprir o contrato 

a ser firmado. Somente é possível demandar do licitante aquilo que é verdadeiramente 

suficiente e necessário para executar o objeto do contrato em questão. 



 

 

Contudo a Nova Lei de Licitações dispõe o seguinte;  

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-

operacional será restrita a: 

I - apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional 
competente, quando for o caso, detentor de atestado de responsabilidade técnica por 
execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins de contratação; 

II - certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional 
competente, quando for o caso, que demonstrem capacidade operacional na 
execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional equivalente 
ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma do § 3º do art. 
88 desta Lei; 

III - indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e 
disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de 
cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos trabalhos; 

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso; 

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o caso; 

VI - declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

A lei é clara e possui rol taxativo ao definir que a documentação relativa à qualificação técnica 

está RESTRITA, aos incisos.  

Ademais, a respeito dos atestados emitidos por pessoas jurídicas de direito público e privado, 

a truncada redação do inciso II remete apenas aos documentos (Atestados e Certificados) 

emitidos pelo Conselho Profissional. 

Não há na lei qualquer menção para o fornecimento de Atestado de Capacidade Técnica, mas 

sim técnico-profissional e técnico-operacional.  

A Administração está forçada a exigir o que a Lei determina, a questão de habilitação 

encontra sustentação na base Constitucional do art.37, inciso XXI, vejamos. 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao 
seguinte: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos 
da lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (Regulamento) 

 



 

 

Por conseguinte, a etapa de habilitação visa, primordialmente, aferir aptidão dos licitantes em 

executar, de forma adequada, o objeto da licitação, de modo que, suas exigências devem ser 

limitadas a essa finalidade. 

De exposto, a Administração Pública não pode impor medidas restritivas ou exigências que 

não estão na lei, além do estritamente necessário para atingir a finalidade pública desejada. 

Ao contrário, é responsabilidade da Administração justificar em situação em que ela restrinja 

a forma de apresentação da documentação exigida. O rol de Habilitação Técnico Operacional, 

não deve ser interpretado com uma lista do que deve ser solicitado, mas com um limite 

máximo do que pode ser exigido, sempre em conformidade com objeto da licitação. 

A Norma geral de licitações não previu exigência de qualificação técnica para compras, e 

sabemos que o rol de exigências da habilitação é exaustivo. Nem tudo o que está previsto 

deve ser exigido sempre, pois ali consta o rol máximo e não mínimo obrigatório. Mas 

certamente o que mão está previsto não pode ser exigido. 

Já há entendimento recente do Tribunal de Contas a respeito do tema;  

Acórdão 298/2024-Plenário 

O TCU decidiu que, nas contratações de obras e serviços, as exigências de 
qualificação técnica em licitações devem admitir a experiência anterior do licitante 
em obras ou serviços com características semelhantes ou de complexidade 
superior, e não necessariamente idênticas, às do objeto pretendido pela 
contratante. 

O entendimento do TCU é claro ao admitir “experiências anteriores” nas contratações de 

obras e serviços. 

A qualificação técnica, conforme a Lei 14.133/2021, é norteada por diversos princípios 

fundamentais que visam garantir a lisura, a impessoalidade e a eficiência do processo 

licitatório. 

Entre os principais podemos destacar;  

Legalidade: A observância estrita da legislação pertinente. 

Dentre o rol de exigências contidos no artigo 67, o inciso VI é requisito de qualificação técnica;  

Art.67 ..... 

VI – declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 



 

 

Diante do exposto, requer-se a retificação do presente edital para que sejam exigidos no 

cumprimento dos requisitos da qualificação técnica, os documentos expressos na legislação. 

 

3 DA PESQUISA DE PREÇO  

Após a leitura do edital e seus anexos, identificando que a pesquisa de preço utilizada pra 

definição do valor estimado, possui impactos negativos que poderá acarretar o resultado do 

processo licitatório. 

A pesquisa de preço deve ser realizada em consonância com o artigo 23 da Lei 14.133/2021, 

bem como as disposições do Decreto Estadual e da IN 65/21, que deverão conter cotações 

validas e concernentes ao objeto licitado. 

Todavia, a formação de preço deve ser revista, por devido descumprimentos das legislações 

pertinentes.  

A correta definição do valor estimado da contratação é essencial ao sucesso do processo de 

contratação. Afinal, enquanto referência para análise de aceitabilidade das propostas, apenas 

cumprirá sua finalidade se, efetivamente, retratar a realidade de mercado. Portanto, o ideal é 

que a Administração reúna o maior número possível de preços, a partir de fontes diversas 

(pesquisa de Paínel de Preços, sites especializados, cotação direta junto ao menos 3 

fornecedores).  

As pesquisas que serviram de base para a formação de preço do processo licitatório em 

questão, devem ser revistas. 

O Estudo Técnico Preliminar trouxe Ata do Pregão Eletrônico 28/2022 da Prefeitura Municipal 

de Pedro Avelino. 

 



 

 

 

 



 

 

Ainda, fez parte da pesquisa Proposta Comercial apresentada pela empresa Goemann 

Comercial, apresentado ao Tribunal Regional do Trabalho 2º da Região. 

 

Contudo, podemos observar que as pesquisas da Prefeitura de Pedro Avelino e do Tribunal 

Regional do Trabalho 2ª Região, referem-se a aquisições de coletes balísticos de proteção 

nível III-A, cuja norma exigida foi a NIJ 0101.04, norma divergente da exigida no presente 

edital que é NIJ 0101.06.  

A Nova Lei de Licitações 14.133/2021, trouxe em seu dispositivo o artigo 23 que trata dos 

critérios de valor estimado da contratação.  

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os 
valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos de 
dados públicos e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto. 

[...] 

§ 1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor 
preço aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma 
combinada ou não: 

II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente; 

 



 

 

A lei é clara ao estabelecer contratações similares, ou seja, a pesquisa deveria ser realizada 

em processos cuja contratação pretendida fosse nas mesmas condições estabelecidas. 

Outro fato notório é que o processo do TRT 2º Região foi uma dispensa de licitação, valores e 

quantitativos muito diferente do processo da SEPM.  

A Proposta Comercial apresentada pela empresa Inbra, refere-se a um processo da própria 

Administração realizado em 17/10/2022, datado e assinado em 27/03/2023. 

Do mesmo modo, a Proposta Comercial da empresa Glágio, datada e assinada em 

14/06/2023, apresenta os valores dos painéis juntamente com as placas balísticas, não 

podendo aferir-se o valor de cada.  

Assim, a pesquisa de mercado para estipular um valor referencial coerente, dentro dos 

parâmetros atualmente definidos pelas legislações pertinentes, é requisito básico e essencial 

para a instrução de um procedimento licitatório. 

Nesse sentido, a Lei 14.133/21, determina os parâmetros;  

Art.23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com os valores 

praticados pelo mercado, considerado os preços constantes de bancos de dados públicos e as 

quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as 

peculiaridades do local da execução do objeto. 

§1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, 

conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço aferido por 

meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada ou não. 

Pois, permite que os parâmetros descritos nos incisos do parágrafo 1º possam ser associados. 

No entanto, em nada diz que a metodologia poderá ser também associada. 

A IN -Seges/ME 65/2021, que dispõe sobre o procedimento para realização de pesquisa de 

preço para aquisição de bens no âmbito da administração pública federal, traz em seu artigo 

5º os parâmetros que serão utilizados. 

No artigo 6º traz as diretrizes da metodologia para obtenção do preço estimado, vejamos;  

Art.6º Serão utilizados, como métodos para obtenção do preço estimado, a média, a 

mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de preços, desde que o cálculo incida 

sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de um ou mais parâmetros de que trata o 

art. 5º, desconsiderando os valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente 

elevados. 



 

 

Desta forma, é permitido escolher os parâmetros de pesquisa, mas o método para ser chegar 

o resultado, deverá ser média, mediana ou menor preço, como expresso no artigo 6º da IN a 

metodologia não pode ser associada, deverá ser escolhida uma metodologia.  

A pesquisa de preços deve ter o preço estimado balizados por critérios legais, respaldados em 

cotações válidas e concernentes ao objeto licitado. 

Diante do exposto, que seja suspenso o edital para a realização de nova pesquisa de preços. 

 

IV - PEDIDOS 

 

Assim, requer;  

 

A) A concessão da SUSPENSÃO imediata do certame até julgamento definitivo do presente, 

a fim de que se evitem danos irreparáveis ou de difícil reparação ao Erário; 

B) Estabelecimento de novo prazo para abertura da sessão, ao passo que as alterações 

pleiteadas afetarão diretamente a formulação das propostas; 

C) Procedência Total da Impugnação ao Edital supra, pelas razões acima apontadas;  

 

 

Termos em que. 
Pede deferimento. 

 

 

São Paulo, 12 de agosto de 2024.  

 

 

 

Flávia de Souza Torres 
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2ª ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

MC BRASIL IMPORTADORA E COMÉRCIO LTDA. 
 

CNPJ N. 48.724.321/0001-65 
INSCRIÇÃO ESTADUAL N. 138.248.437.113 

NIRE N. 35.260.310.661 
 
 

MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, maior, empresário, nascido na cidade de Santos/SP em 21 de junho de 1983, portador da cédula de 
identidade RG nº 25.257.273-7 SSP/SP, inscrito no CPF sob o nº 309.331.338-47, residente e domiciliado na 
cidade de Santos, Estado de São Paulo na Rua Doutor Artur Porchat de Assis, nº 20, apto 91, Boqueirão, CEP 
11045-540, doravante referido simplesmente como “MARCIO” e 
 
MIGUEL CABALLERO HOLDING CORPORATION, pessoa jurídica com sede na 11231 NW, 20th Street, 
conjunto 124, Miami, Florida, Estados Unidos da América, Cep. 33.172, com registro geral FEIN N. 82-
3332063, número de registro estadual P17000088321, CNPJ/MF n. 50.750.237/0001-68, doravante referida 
simplesmente como “MC HOLDING”, neste ato representado por MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA 
AZEVEDO, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, maior, empresário, nascido na 
cidade de Santos/SP em 21 de junho de 1983, portador da cédula de identidade RG nº 25.257.273-7 SSP/SP, 
inscrito no CPF sob o nº 309.331.338-47, residente e domiciliado na cidade de Santos, Estado de São Paulo 
na Rua Doutor Artur Porchat de Assis, nº 20, apto 91, Boqueirão, CEP 11045-540. 
 
Na qualidade de únicos sócios da sociedade empresária limitada denominada MC BRASIL IMPORTADORA E 
COMÉRCIO LTDA., com sede na Rua Bandeira Paulista, n. 600, conjunto 11, Itaim Bibi, São Paulo, SP, Cep. 
04532-001, com seu ato constitutivo registrado na Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o NIRE 
35.260.310.661, em Protocolo Redesim SPB 2200213132, em 25/11/2022 e 1ª Alteração de Contrato Social 
registrada perante a Junta Comercial do Estado de São Paulo sob o n. 1.223.632/23-4 em 22/11/2023, inscrita 
no CNPJ/MF sob o n. 48.724.321/0001-65 (“Sociedade”),  
 
Resolvem, de comum acordo, por decisão unânime, promover a alteração do contrato social, de acordo com 
as cláusulas e condições seguintes:  
 
 

DAS ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

 
Cláusula 1ª. Os sócios, de comum acordo, resolvem aumentar o capital, totalmente integralizado, que era de 
R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) e passa a ser de R$ 557.067,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil, 
sessenta e sete reais), divididos em 557.067 (quinhentos e cinquenta e sete mil e sessenta e sete) quotas, no 
valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, em moeda corrente nacional. O aumento de capital é 
totalmente subscrito e integralizado pelos sócios, neste ato, da seguinte forma:   

SÓCIO PERCENTUAL  QUOTAS VALOR 

MIGUEL CABALLERO HOLDING CORPORATION 60% 334.240 R$ 334.240,00 

MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO  40% 222.827 R$ 222.827,00 

TOTAL 100% 557.067 R$ 557.067,00 
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Diante dessas alterações, a redação da Cláusula Quinta do Contrato Social passará a vigorar com a seguinte 
nova redação:  

“O capital é de R$ 557.067,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil e sessenta e sete reais), dividido em 
557.067 (quinhentas e cinquenta e sete mil e sessenta e sete) quotas, no valor nominal e unitário de R$ 
1,00 (um real) cada uma, subscrito e devidamente integralizado, pelos sócios, neste ato, conforme 
abaixo indicado: 
 
 

SÓCIO PERCENTUAL  QUOTAS VALOR 

MIGUEL CABALLERO HOLDING CORPORATION 60% 334.240 R$ 334.240,00 

MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO  40% 222.827 R$ 222.827,00 

TOTAL 100% 557.067 R$ 557.067,00 

 
Parágrafo Único. A representação da sócia MC HOLDING é feita na pessoa do Sr. MARCIO RUTIGLIANO 
BICUDO DE LIMA AZEVEDO, já qualificado no preâmbulo deste contrato, nos termos da procuração 
outorgada especialmente para esse fim.” 

 
 
Cláusula 2ª. Todas as demais cláusulas e condições do seu contrato social não abrangidas pelo presente 
instrumento de alteração permanecem em pleno vigor e fazendo parte integrante deste para todos os efeitos 
legais e de direito.  
 
Os sócios resolvem, de comum acordo e por votação unânime, consolidar as cláusulas presentes no contrato 
social e demais alterações, que passam a ter os seguintes termos e condições:  
 
 

DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 
MC BRASIL IMPORTADORA E COMÉRCIO LTDA. 

 
CNPJ N. 48.724.321/0001-65 

INSCRIÇÃO ESTADUAL N. 138.248.437.113 
NIRE N. 35.260.310.661 

 
 

DO NOME EMPRESARIAL 

Cláusula Primeira – A sociedade adotará o seguinte nome empresarial: MC BRASIL IMPORTADORA E 
COMÉRCIO LTDA. 
 

 
DA SEDE 

 
Cláusula Segunda - A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: Rua Bandeira Paulista, n. 600, 
conjunto 11, Itaim Bibi, São Paulo, SP, Cep. 04532-001. 
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DO OBJETO SOCIAL 
 
Cláusula Terceira - A sociedade tem por objeto o exercício das seguintes atividades econômicas: 
Importação, exportação, aquisição, comercialização e aluguel de equipamentos de segurança e proteção 
balísticas; vestuários de todos os tipos, outros equipamentos comerciais e industriais, sem operador; 
prestação de serviços de assistência técnica e relacionados à segurança pessoal; produtos destinados às 
forças militares e/ou policiais, nacionais e/ou estrangeiras; produtos para blindagem de qualquer tipo 
de veículo automotor, helicópteros, aviões, barcos e outros meios de transportes. 

 
Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de 
importação, exportação, aquisição, comercialização e aluguel de equipamentos de segurança e proteção 
balísticas, vestuários de todos os tipos, outros equipamentos comerciais e industriais sem operador; 
prestação de serviços de assistência técnica e relacionados à segurança pessoal, produtos destinados às 
forças militares e/ou policiais nacionais e/ou estrangeiras, produtos para blindagem de qualquer tipo de 
veículo automotor, helicópteros, aviões, barcos e outros meios de transportes. 
 
 

DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO 
 
Cláusula Quarta - A empresa iniciará suas atividades a partir de 25/11/2022 e seu prazo de duração é 
indeterminado. 
 
 

DO CAPITAL SOCIAL 
 
Cláusula Quinta – O capital é de R$ 557.067,00 (quinhentos e cinquenta e sete mil e sessenta e sete 
reais), dividido em 557.067 (quinhentas e cinquenta e sete mil e sessenta e sete) quotas, no valor 
nominal e unitário de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrito e devidamente integralizado, pelos sócios, 
neste ato, conforme abaixo indicado: 
 

SÓCIO PERCENTUAL  QUOTAS VALOR 

MIGUEL CABALLERO HOLDING CORPORATION 60% 334.240 R$ 334.240,00 

MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO  40% 222.827 R$ 222.827,00 

TOTAL 100% 557.067 R$ 557.067,00 

 
 

DA ADMINISTRAÇÃO 

Cláusula Sexta – A administração da sociedade será exercida por MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA 
AZEVEDO, nacionalidade: brasileira, casado(a), comunhão parcial de bens, natural da cidade de 
Santos/SP, nascido(a) em: 21/06/1983, n° do documento de identidade: RG 25.257.273-7 Órgão 
Emissor: SSP/SP, Empresário, n° do CPF: 30933133847, residente e domiciliado(a) no(a) R. Doutor Artur 
Porchat de Assis, 20, apartamento 91 - Bairro: Boqueirão, Santos - SP CEP 11.045-540, que 
representará(ão) legalmente a sociedade e poderá(ão) praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente 
ao objeto social.  
 
Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende 
de autorização da maioria. 
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DO BALANÇO PATRIMONIAL 
 
Cláusula Sétima – Ao término de cada exercício, em 31 de dezembro, o administrador prestará contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo ao empresário, os lucros ou perdas apuradas. 
 

 
DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR 

 
Cláusula Oitava – O(s) administrador(es) da empresa declara(m), sob as penas da lei, que não está(ão) 
impedido(s) de exercer a administração da empresa, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 
a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
 
 

DO FORO 
 
Cláusula Nona – As partes elegem o foro da sede para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do 
presente instrumento contratual, bem como para o exercício e cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que possa ser.  

 
 

DO ENQUADRAMENTO 
 
Cláusula Décima - Os sócios declaram que a sociedade se enquadra como Empresa de Pequeno Porte, 
nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e que não se enquadra em 
qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas no § 4º do art. 3º da mencionada lei. (art. 3º, I, LC nº 
123, de 2006). 
 
 

DO PRO LABORE 
 
Cláusula Décima Primeira - Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de 
pro labore para o(s) sócio(s) administrador(es), observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
 
 
E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento particular em via única. 
 
São Paulo, 12 de abril de 2024. 
 
 
Sócio e Administrador: 

 
 
 

MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO 
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Sócia:  
 
 

 
Marcio Rutigliano Bicudo de Lima Azevedo por 
MIGUEL CABALLERO HOLDING CORPORATION 

 
 
Visto do Advogado: 

 
 
 

          Fernanda Regina Machado Leorati 
           OAB/SP 232.780 
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Gelson Pereira da Silva - Tradutor Publico e lnterprete Comercial 
ldioma: Ingles Jucesp: 938 CPF: 074372598-00 E-mail: tradutor@pereirasilva.com 

R. Alberto de Carvalho, 48 - Santos/SP • Brasil - CEP 11089-170 - Fane: (13) 3299-8359 
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Tradutor Publico 

Emolumentos de acordo com ... 
Deliberacao JUCESP NQ 1, 
de 01/02/2017 
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NADA MAIS: Li, conferi, achei conforme e dou fe desta traducao: em testemunho do que, 
aponho meu selo de offcio e firmo a presente na Cidade de Santos, Estado de Sao Paulo, 
nesta sexta-feira, 21 de agosto de 2023. 
Rec.: 577 
Emol.: R$418,21 
NQ Caract.: 4.352 

Nome do Titular do documento: MIGUEL CABALLERO HOLDING CORPORATION / MIGUEL ANGEL 
CABALLERO GUEVARA/ MARCIO RUTIGLIANO BICUDO AZEVEDO 
Tipo de documento: PROCURA<;:AO 
A autenticidade desta apostila pode ser verificada acessando o Registro Eletronlco no seguinte site: 
www.cancilleria.gov.co/apostilla [C6digo QR]. 

APOSTILA 
(Convencao de Haia de 5 de Outubro de 1961) 

1. Pafs: Republica da Colombia 
Este documento publlco 
2. Foi assinado por Elsa Piedad Ramirez Castro 
3. Atuando na qualidade de Notari a 
4. Consta o selo/carimbo do Offcio Notarial de Bogota 

Certificado 
5. Em Bogota I 6.em 27/07/2023 14:09:50 
7.por Ministerio das Relac;oes Exteriores da Colombia 
8. Numero A2XHZB149561271 
9. Selo I carimbo: 10. Assinatura: 
Assinado Digitalmente pelo: 
Minlsterio das Relac;oes Exteriores da Colombia [assinatura ilegfvel] 
RUTH MERY CANO AGUILLON 
Motivo: AUTENTICIDADE DE DOCUMENTO 
BOGOTA- COLOMBIA 

[3] O documento foi apostilado por Ruth Mery Cano Aguilon em offcio no Mintsterfo das Relacoes 
Exteriores em Bogota, 0 apostilamento esta anexado ao documento, com o seguinte teor: 

REPUBLICA DA COLOMBIA 
MINISTERIO DAS RELA<;:0ES EXTVERIORES 

I• 1211/2023 
. • TRADUyAO 

TRANSLATION 

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

' ~ -, :-T 
l I 
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Miami, FL (USA), 15/jun/2023. 

By this Power of Attorney, 
GRANTOR: MIGUEL CABALLERO HOLDING CORPORATION, company organized and existing in accordance with the laws of United 
States of America, headquartered in 11231 NW, 20th Street, suite 124, Miami, Florida, USA, Zip. 33.172, Federal Tax FEIN N. 82- 
3332063, State n. P17000088321, through its legal representative Mr. Miguel Angel Caballero Guevara, Colombian, married, 
businessman, ID n. 79.434.578, born in December 09th 1967, in Cundinamarca, Bogota D.C., Colombia, e-mail 
ceo@miguelcaballero.com, resident and domicilied in the City of Cota Cundinamarca, Colombia, Km 1.5 Vfa Siberia - Parque 
Industrial La Florida Bodega 7. 
APPOINTEE: MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO, Brazilian, married under the parcial comunion of goods, 
businessman, born in the City of Santos/SP, in June, 21st, 1983 holder of ID n2 25.257.273-7 SSP/SP, enrolled on the Individual 
Taxpayers's Registry CPF under n2 309.331.338-47, resident and domicilied in the City of Santos, State of Sao Paulo, Rua Doutor 
Artur Porchat de Assis, nQ 20, apto 91, soquefrao, Zip. 11045-540, e-mail: marcio@techscan.com.br. 
To represent the Grantor MARCIO RUTIGLIANO BICUDO DE LIMA AZEVEDO as a shareholder or partner in companies of anykind, 
of which the Grantor is or may become a shareholder or partner in Brazil, with powers, upon Grantor's written instructions, to: 
1) Execute Articles of Incorporation and its amendments; minutes of partner meetings, including those related to acquisition or 
disposal of quotas, either by sale and Purchase, donation or otherwise. 
2) To represent Granter in its capacity as a shareholder or partner of companies before any and all Brazilian governamental 
agencies, whether federal, state, distrital or municipal, incluiding, but not limited to, the Central Bank of Brazil - Banco central do 
Brasil, Internal Revenue Service (IRS)- Secretaria da Receita Federal, Commercial Registries - Juntas Comericias, specially the Junta 
Comercial do estado de Sao Paulo, Brazilian Army, Caixa Econornica Federal, and any financial entities, including banks, specially 
Banco ltau S.A., being able to sign and receive letters, petitions, forms and currency exchance agreements, filling and withdrawing 
documents, request logins and passwords, on behalf of the Granter. 
3) To represent Granter in its capacity as a shareholder or partner of companies, before judicial or extra-judicial authorities, with 
special powers to receive Cort orders and/or subpoenas, in the terms of Article 119 of Law 6.404/1976 and Article 1.138 of Brazilian 
Civil Codex. 
4) To execute or to sign contracts or agreements of any kind related to the exercise of the powers granted to them in the foregoing 
paragraphs of this Power of Attorney. 
5) To represent Grantor, in its capacity as shareholder or partner of companies before tax authorities in all levels (Federal, State, 
Disctrict or Municipal) regarding the quotas held by the Grantor's, assets and rights in Brazil, including payment of taxes and fees, 
request reimbursement and proof of tax statements, and also before the Brazilian Internal Revenue Services, including but not 
limited to the purpose of the Company's enrollment in the CNPJ, perfoming all subsequent acts thereto that may be necessary. 
6) To arrange the registration of intelectual property rights and any rights related thereto, such as the register of trademarks before 
the INPI - Brazilian Federal Tradmark and Patent Office, internet domains, among other intangible property rights. 
7) Generally, to do and to perform in Brazil any lawful act whatsoever required and conveniente to be done and perfonermed in 
respect of any of the powers granted to them in the foregoing paragraphs of this Power of Attorney as fullv's Granter could do if 
actually presente. 
8) To delegate i ntirely or partially the powers herein granted and to revoke such delegations, prior agrernent between the 
parties. 
9) Sign requirements/process cover and act of incorporation of the company and/or amendments to the Grantor's articles of 
association in all terms and conditions, subscribe to shares, sign the declaration of art. 1011 of Law 10.406/2002, sign a declaration 
of status as ME or EPP, change the company name, address of the head office and branches, object, activity, share capital, company 
administration, reactivation, acquisition, subscription and assignment of shares, subscribe for shares in the increase of the share 
capital, acts of dissolution or partial or total dissolutioh of the company and anyf ther changes that may prove necessary, and other 
documents necessary to carry out the business act on behalf of the Grantor, pr cticed with the use of digital certification, to be (in) 
presented for filing before the Board of Trade of the State of Sao Paulo. 
10) Execute any and all amendments, partners's / Board of Directors meeting minutes and/or related documents to MC Brasil 
lmportadora e Comercio Ltd a., CNPJ/MF n. 48.724.321/0001-65 I NIRE 35.260.310.661. 
11) This power of attorney is effective from the execution of this instrument and its period of validity is 15/june/2024. 
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- - - 
La autenticidad de esta apostilla puede ser verificada en el Registro Electr6nico que se encuentra en la siguiente pagina web: 

The authenticity of this Apostille may be verified by accessing the a-Register on the following web site: 
L'authenticite de cette Apostille peut etre verifiee en accedant l'e-Registre sur le site web suivant: 

www .cancilleria.gov .co/apostilla 

El Ministerio Relaciones Exteriores no asume responsabilidad por el contenido del documento apostlllado, 
La apostilla certilica la flrma y la calidad en que el signatario del documento haya actuado y es exenta de toda certilicaci6n. Convenio de La Haya, artfculo 5. 

NO TIENE Expedido (mm/dd/aaaa): 07/27/2023 070040010201329 

Firma: (Signature:) 
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Nombre del Titular: MIGUEL CABALLERO HOLDING CORPORATION I MIGUEL ANGEL 
(Name of the holder of document: CABALLERO GUEVARA I MARCIO RUTIGLIANO BICUDO AZEVEDO 

Norn du titulaire.) 
£. Tipo de documento: PODER % (Type of document: - Type du document:) 

Firmado Digitalmente por: (Digitally Signed by:) 
Ministerio de Relaciones Exteriores de Colombia 
RUTH MERY CANO AGUILLON 
Reason: DOCUMENT AUTHENTICITY 
BOGOTA - COLOMBIA 

No.: A2XHZB149561271 
(Under Number: - Sous le numero.) 

En: BOGOTA- EN LINEA 
(At: -A:) 

El: 7/27/2023 14:09:50 p. m. 
(On: -Le:) 

Por: Ministerio de Relaciones Exteriores de Colombia - APOSTILLA I LEGALIZACION 
(By: The Ministry of Foreign Affairs of Colombia - Par: Ministere des Affaires Errangeres de la Colombie) 

Certificado 
(Certified - Atteste) 

Ha sido firmado por: RAMIREZ CASTRO ELSA PIEDAD 
(Has been signed by: 

A ete signe par:) 
Actuando en calidad de: NOTARIO 
(Acting in the capacity of: 

Agissant en qualite de:) 
Lleva el sello/estampilla de: NOTARIAS DE BOGOTA 
(Bears the seal/stamp of: 
Est revetu du sceau de/timbre de:) 

El presente documento publtco 
(This public document - Le present acte public) 

Pais: REPUBLICA DE COLOMBIA 
(Country: - Pays:) 

(Convention de La Haye du 5 Octobre 1961) 
Libertad y Orden 

-·- de(ioN PEREIAAfiAsllvA"'"" 
TRADUTOR PU&l.lCO 
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PROTOCOLO DE ASSINATURAS
O documento acima foi proposto para assinatura digital na plataforma VRE Digital.

O nome indicado para assinatura, bem como seu status em 02/05/2024 é:

Nome Completo CPF Data e hora Certificado

Atos Contitutivos e alterações.pdf

MARCIO RUTIGLIANO
BICUDO DE LIMA AZEVEDO

30933133847 02/05/24 16:43 AC SERASA RFB v5 / PDF-1.7

Este documento é referência das assinaturas eletrônicas realizada nas documentações do protocolo Nº
SPN2434250062
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TERMO DE ANÁLISE E DECISÃO.

Defiro a (s) solicitação (ões), sob o (s) protocolo (s) SPN2434250062 de Alteração de Capital e QSA e
Consolidação da Matriz da empresa MC BRASIL IMPORTADORA E COMERCIO LTDA.

Assina o presente termo de decisão, mediante certificado digital, o Julgador Gerson Alexandre Maragon
Oliveira.

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 03/05/2024.

Gerson Alexandre Maragon Oliveira, CPF: 21461936896

 Página 1 de 103/05/2024

Este documento foi assinado digitalmente por Gerson Alexandre Maragon Oliveira e é parte integrante sob o protocolo Nº SPN2434250062.
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO E REGISTRO

Autentico que o ato, assinado digitalmente, pertencente a empresa MC BRASIL IMPORTADORA E COMERCIO

LTDA de NIRE 35260310661, protocolizado sob o número SPN2434250062 em 03/05/2024, encontra-se

registrado na JUCESP sob o número 1109716242.

Assina o registro a Secretária-Geral Maria Cristina Frei.

A autenticidade do presente documento, bem como o arquivo na forma eletrônica, poderão ser verificados no

sítio eletrônico: www.jucesp.sp.gov.br, mediante a indicação do número de autenticidade disponível na capa da

certidão de inteiro teor.

Maria Cristina Frei, CPF: 14804696881

Junta Comercial do Estado de São Paulo, 03/05/2024.

R. Guaicurus, 1394 | CEP 05033-060 | Lapa, São Paulo – SP

Fone: (11) 3468-3080
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QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DA INFRAESTRUTURA
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